
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

Solicita informações quanto à designação
do fiscal de contrato da empresa Águas de
Paraty, bem como quanto a fiscalização dos
serviços prestados pela empresa.
 

 
 
 
 
Exmo. Senhor
 
          Requeiro à mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art. 203, paragrafo
3º, Inciso X do Regimento Interno da Câmara Municipal, requerer sejam solicitadas ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal as seguintes informações referentes à prestação de serviços pela
concessionária ÁGUAS DE PARATY:
 
Tem chegado ao conhecimento deste mandato legislativo inúmeras reclamações de munícipes quanto à
qualidade dos serviços prestados pela concessionária Águas de Paraty, particularmente no que se refere
aos danos causados ao patrimônio público e às vias urbanas durante a execução de obras de instalação
de hidrômetros, extensão e manutenção da rede de abastecimento de água.
 
Os relatos apontam que, sistematicamente, a empresa danifica asfaltos e calçadas durante a realização
dos serviços, deixando de promover a devida reconstrução ou, quando o faz, utiliza materiais de
qualidade manifestamente inferior aos originais, comprometendo a integridade do patrimônio público
municipal e a segurança da população.
 
Considerando que compete ao Poder Público Municipal a fiscalização dos contratos de concessão de
serviços públicos, nos termos dos artigos 31, VI, e 32, XIX, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o
disposto no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que estabelece a obrigatoriedade de designação de
representante da Administração para acompanhamento e fiscalização da execução contratual, faz-se
necessário o esclarecimento das questões adiante formuladas.
 
Diante do exposto, requer sejam solicitadas ao Chefe do Poder Executivo Municipal informações sobre os
seguintes pontos:
 
1. Qual servidor público municipal encontra-se formalmente designado como fiscal do contrato de
concessão firmado com a empresa Águas de Paraty?
 
2. Apresentar cópia do ato administrativo (portaria, decreto ou equivalente) que formalizou a designação
do atual fiscal do contrato;
 
3. Qual o número do contrato de concessão vigente, sua data de assinatura, prazo de vigência e
principais cláusulas referentes às obrigações da concessionária quanto à preservação e recuperação do
patrimônio público?
 
4. Existem relatórios de fiscalização elaborados pelo fiscal designado? Em caso afirmativo, solicita-se
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cópia dos relatórios produzidos nos últimos 12 (doze) meses;
 
5. Quais medidas administrativas estão sendo adotadas pelo Poder Executivo Municipal para coibir os
danos ao patrimônio público causados pela concessionária durante a execução de serviços?
 
6. Houve aplicação de multas ou penalidades contratuais à concessionária em razão dos danos causados
ao asfalto e às calçadas? Em caso positivo, especificar os valores, datas e respectivos processos
administrativos;
 
7. Existe procedimento padrão estabelecido pela Administração Municipal para aprovação prévia dos
serviços de recuperação de vias e calçadas danificadas pela concessionária?
 
8. Quantas reclamações formais foram registradas junto à Prefeitura Municipal nos últimos 12 (doze)
meses referentes aos danos causados pela Águas de Paraty ao patrimônio público? Solicita-se relação
discriminada;
 
9. Quais providências estão sendo tomadas para garantir que a concessionária utilize materiais de
qualidade adequada na recuperação das áreas danificadas, em conformidade com os padrões técnicos
municipais?
 
10. O contrato de concessão prevê cláusulas específicas sobre a responsabilidade da concessionária
pela recuperação integral das áreas danificadas? Em caso afirmativo, transcrever os dispositivos
pertinentes.
 
 
 
 
 
 

 
Sala das Sessões, 27 de outubro de 2025. 

 
 

Laion Campos 
Vereador(a) 

 
Paulo Sérgio - MDB
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